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A CÃMARAMUNICIPAL'DE NovAIGUACU,Estadodo Rio

de Janeiró por seus Representantes Legais ,Decre •. r I 'ilo Z'X'j.' 1".l' Q. '. '•.~~Q.tae eu sanciono a seguinte Lei: . . - "Pf~ ~~

Arto - Fica reconhecida de utilida ~. L.{\. ~.' ~..no.de pública'a As,sp.ciacão de Moradores e Amigo do - - F· ..- ~ .•• ~'mYÇN_
~:~:~~o Kll ~ com séde e foro na cidade de Nova ~ •• , ,'J,..'à / '1~14

Art. 29 - A presente Lei entrará ~'- - \\ J ft ~j~ __ e_~.~~g_õ_·..~~ __data~~:' s~~Pu.ti_·:_i:a.-,ç_ã_ô_o__ .•.----- ~"'~_.._._._4ls_.. _"n:-~ _~1 ?'~


